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EDITAL DE DISPENSA Nº 00001/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim/PB, com sede na Rua José Ferreira, nº 05, Centro - São José do 
Bonfim - PB, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público que fará realizar, 
Contratação Direta – Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS: 

15/02/2023 às 23:59hs 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS: 

Protocolar no setor de licitações ou através do e-mail: 
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br 

 
1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de Estrutura Física (Som, Iluminação, Gerador, Palco e Banheiros 
Químicos), em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2023 do município de São José do 
Bonfim/PB. 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de São José do Bonfim/PB, para exercício de 2023, na classificação 
abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.013 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - 13 392 1023 2052 
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS (FESTIVIDADES JUNINAS E OUTROS EVENTOS) - ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de publicação do aviso de 
convocação de interessados. 
3.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois 
divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a 
Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende 
pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, e a respectiva proposta deverá ser encaminhada ao e-mail: 
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 00001/2023 ou no 
setor de licitação no horário das 08:00 ás 12:00hs no endereço supracitado.  
4.1.1. Proposta de Preço/Cotação: 

mailto:licitacao@santaluzia.pb.gov.br,%20preferencialmente
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4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, até a data 
limite. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer 
ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 
4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação. 
 
5.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados APENAS do fornecedor 
mais bem classificado. 
5.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 
relacionada. 
5.2.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 
fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
5.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
5.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
5.3.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
5.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
5.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
5.3.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG e CPF). 
 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de validade. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
 
6.0 – DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento 
será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do 
serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 
 
7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 
por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 
único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Município. 
São José do Bonfim, 09 de fevereiro de 2023. 
 

 
JOSEILDO ALVES MONTEIRO  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Assessoria Técnica 
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de Estrutura Física (Som, Iluminação, 
Gerador, Palco e Banheiros Químicos), em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2023 do 
município de São José do Bonfim/PB. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO  
A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 

01 

Som  - com no mínimo: 08 GRAVES COM 2 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 12 FLY COM 1 ALTO FALANTE 12 POLEGADAS E UMA CORNETA 
TI, 01 MESAS DIGITAL M7, 01 SAID DUPLO COM 4 GRAVES E 6 MEDIOS 
GRAVES, 02 SPEED (RETORNO DE CHÃO), 02 CUBOS PARA GUITARRA 
FENDER, 02 CUBOS PARA BAIXO GALA GRUDE, 02 SUW WOOF BATERIA, 01 
SISTEMA POWER PLAY 12 SAIDAS, 01 SISTEMA DE PROCESSADOR DBX, 30 
MICROFONES.  
Para o dia 18/02/2023 

01 Diária 

02 

Iluminação -  com no mínimo:  4 BIM MOVE ILUMINAÇÃO, 4 PALED 
ILUMINAÇÃO, 2 CUBOS ILUMINAÇÃO, 2 MINI BRUT ILUMINAÇÃO COM 4 
LAMPADAS, 2 MAQUINAS DE FUMAÇA 1500 WHATS, 65 METROS DE GRID K30, 
01 Cobertura de 10mx5m. 
Para o dia 18/02/2023 

01 Diária 

03 

Palco, com no mínimo: 10mX10m EM ALUMINIO K50, COBERTO COM LONA 
PERFURADA, AREA DE SERVICO 12mx10m, 2 CAMARIM 3mx3m COM AR, 
PORTAL DE ENTRADA EM GRID 30m, PASSARELA EM GRID 15m. 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 21/02/2023 

3 Diária 

04 

Som – com no mínimo: 16 GRAVES COM 2 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 24 FLY COM 1 ALTO FALANTE 12 POLEGADAS E UMA CORNETA 
TI, 02 MESAS DIGITAL M7, 01 SAID DUPLO COM 4 GRAVES E 6 MEDIOS 
GRAVES, 02 SPEED (RETORNO DE CHÃO), 02 CUBO PARA GUITARRA 
FENDER, 02 CUBO PARA BAIXO GALA GRUDE, 02 SUW WOOF BATERIA, 01 
SISTEMA POWER PLAY 12 SAIDAS, 01 SISTEMA DE PROCESSADOR DBX, 30 
MICROFONES. 
Pra os dias: 19/02/2023,  20/02/2023 e 21/02/2023 

03 Diária 

 

Iluminação com no mínimo: 8 PLACAS DE LED 1mx1m, 12 BIM MOVE 
ILUMINAÇÃO, 16 PALED ILUMINAÇÃO, 4 CUBOS ILUMINAÇÃO, 4 MINI BRUT 
ILUMINAÇÃO COM 4, LAMPADAS, 2 MAQUINAS DE FUMAÇA 1500 WHATS, 44 
METROS DE GRID K30 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 21/02/2023 

3 Diária 
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Locação de Grupo Gerador de 180Kva, COM 380/220 VOLTS-60HZ-1.800RPM. 
EQUIPAMENTO COM MOTOR A DIESEL, 04(QUATRO) TEMPOS, INJEÇÃO 
DIRETA, 06(SEIS) CILINDROS DISPOSTOS EM LINHA 215CV, PARTIDA 
ELÉTRICA 12VCC, TURBO INTERCULADO, REFRIGERADO À ÀGUA ATRAVÉS 
DE RADIADOR COM VENTILADOR SOPRANTE E TANQUE DE EXPANSÃO, COM 
REGULADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, LIGAÇÃO ESTRELA COM NEUTRO 
ACESSÍVEL, FATOR DE POTÊNCIA 0,8 INDUTIVOS. COM QUADRO DE 
COMANDO E CONTROLE MANUAL CONTENDO BASICAMENTE 01 (UM) 
VOLTÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE FASE, 01 (UM) AMPERÍMETRO COM 
CHAVE SELETORA DE FASES, 01 (UM) FREQUENCÍMETRO E 01 (UM) 
DISJUNTOR TRIPOLAR. CONJUNTO MONTADO SOBRE BASE METÁLICA 
CONSTRUÍDA EM LIGA U, COM ACOPLAMENTO DIRETO TIPO MONOBLOCO. 
MONTADO EM CONTÊINER TIPO SP (SILENCIOSO PESADO) TIPO PADRÃO 85 
DB A 1,5 METROS, COM CHASSI COMPLETAMENTE FECHADO NO PISO. COM 
UM PROFISSIONAL TÉCNICO DA CONTRATADA ACOMPANHANDO PARA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA DURANTE TODO EVENTO. ATERRAMENTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS 
PARA O FUNCIONAMENTO DO GERADOR E OS SERVIÇOS DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE PARA O LOCAL INDICADO PELA 
CONTRATANTE, COM NO MÍNIMO DE 15 HORAS DE FUNCIONAMENTO DIÁRIO 
COM ABASTECIMENTO INCLUSO EM STANDBY PARA CASO DE EMERGÊNCIA.  
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 21/02/2023 

03 Diária 

 

Banheiro Químico - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,16, DE FRENTE X 1,22M DE FUNDOS X 2,10M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. 
14 BANHEIROS QUIMICOS POR DIA COM MANUTEÇÃO DIARIA 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 21/02/2023 

Diária 03 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais objetiva-se visualizar o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência, também em anexo concluindo 
pela viabilidade da contratação. Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência 
encontra-se abaixo do limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).  
No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando 
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado no sítio eletrônico 
da Prefeitura de São José do Bonfim, aviso de convocação de interessados para que apresentem sua manifestação 
de interesse através do oferecimento de proposta de preço. 
 
4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
4.1. A contratada deverá iniciar o objeto após a emissão da ordem de serviços, de forma a planejar a montagem dos 
equipamentos atendendo as normativas legais.  
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4.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento 
será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do 
serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 
4.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 05 (cinco) meses podendo o mesmo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de 
interesse público da Administração. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 
Contrato; 
5.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
5.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
5.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
6.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas no Prazo fixado no Termo de Referência o objeto com avarias 
ou defeitos; 
6.1.5.  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e 
criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
6.1.6. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência; 
6.1.7. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados ou 
prepostos na execução dos serviços contratados. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 
6.1.9. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos SERVIÇOS contratados e mencionados em quaisquer dos 
documentos que integram esta contratação. 
6.1.10. Responsabilizar-se pelas exigências legais relativas a execução do objeto. 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
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7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
7.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante. 
 
8. DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 
por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 
 
São José do Bonfim, 09 de Fevereiro de 2023. 
 
 

REGINALDO DE SOUZA LIMA 
SECRETÁRIO DE CULTURA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 00006/2022 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO  II da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de Estrutura Física (Som, Iluminação, Gerador, Palco e Banheiros Químicos), em 
comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2023 do município de São José do Bonfim/PB.    
 
Proponente: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND V.UNIT V.TOTAL 

01 

Som  - com no mínimo: 08 GRAVES COM 2 
ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 12 FLY 
COM 1 ALTO FALANTE 12 POLEGADAS E 
UMA CORNETA TI, 01 MESAS DIGITAL M7, 01 
SAID DUPLO COM 4 GRAVES E 6 MEDIOS 
GRAVES, 02 SPEED (RETORNO DE CHÃO), 02 
CUBOS PARA GUITARRA FENDER, 02 CUBOS 
PARA BAIXO GALA GRUDE, 02 SUW WOOF 
BATERIA, 01 SISTEMA POWER PLAY 12 
SAIDAS, 01 SISTEMA DE PROCESSADOR 
DBX, 30 MICROFONES.  
Para o dia 18/02/2023 

01 Diária 

  

02 

Iluminação -  com no mínimo:  4 BIM MOVE 
ILUMINAÇÃO, 4 PALED ILUMINAÇÃO, 2 
CUBOS ILUMINAÇÃO, 2 MINI BRUT 
ILUMINAÇÃO COM 4 LAMPADAS, 2 
MAQUINAS DE FUMAÇA 1500 WHATS, 65 
METROS DE GRID K30, 01 Cobertura de 
10mx5m. 
Para o dia 18/02/2023 

01 Diária 

  

03 

Palco, com no mínimo: 10mX10m EM 
ALUMINIO K50, COBERTO COM LONA 
PERFURADA, AREA DE SERVICO 12mx10m, 2 
CAMARIM 3mx3m COM AR, PORTAL DE 
ENTRADA EM GRID 30m, PASSARELA EM 
GRID 15m. 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 
21/02/2023 

3 Diária 
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04 

Som – com no mínimo: 16 GRAVES COM 2 
ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 24 FLY 
COM 1 ALTO FALANTE 12 POLEGADAS E 
UMA CORNETA TI, 02 MESAS DIGITAL M7, 01 
SAID DUPLO COM 4 GRAVES E 6 MEDIOS 
GRAVES, 02 SPEED (RETORNO DE CHÃO), 02 
CUBO PARA GUITARRA FENDER, 02 CUBO 
PARA BAIXO GALA GRUDE, 02 SUW WOOF 
BATERIA, 01 SISTEMA POWER PLAY 12 
SAIDAS, 01 SISTEMA DE PROCESSADOR 
DBX, 30 MICROFONES. 
Pra os dias: 19/02/2023,  20/02/2023 e 
21/02/2023 

03 Diária 

  

 

Iluminação com no mínimo: 8 PLACAS DE 
LED 1mx1m, 12 BIM MOVE ILUMINAÇÃO, 16 
PALED ILUMINAÇÃO, 4 CUBOS ILUMINAÇÃO, 
4 MINI BRUT ILUMINAÇÃO COM 4, 
LAMPADAS, 2 MAQUINAS DE FUMAÇA 1500 
WHATS, 44 METROS DE GRID K30 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 
21/02/2023 

3 Diária 

  

 

Locação de Grupo Gerador de 180Kva, COM 
380/220 VOLTS-60HZ-1.800RPM. 
EQUIPAMENTO COM MOTOR A DIESEL, 
04(QUATRO) TEMPOS, INJEÇÃO DIRETA, 
06(SEIS) CILINDROS DISPOSTOS EM LINHA 
215CV, PARTIDA ELÉTRICA 12VCC, TURBO 
INTERCULADO, REFRIGERADO À ÀGUA 
ATRAVÉS DE RADIADOR COM VENTILADOR 
SOPRANTE E TANQUE DE EXPANSÃO, COM 
REGULADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, 
LIGAÇÃO ESTRELA COM NEUTRO 
ACESSÍVEL, FATOR DE POTÊNCIA 0,8 
INDUTIVOS. COM QUADRO DE COMANDO E 
CONTROLE MANUAL CONTENDO 
BASICAMENTE 01 (UM) VOLTÍMETRO COM 
CHAVE SELETORA DE FASE, 01 (UM) 
AMPERÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE 
FASES, 01 (UM) FREQUENCÍMETRO E 01 
(UM) DISJUNTOR TRIPOLAR. CONJUNTO 
MONTADO SOBRE BASE METÁLICA 
CONSTRUÍDA EM LIGA U, COM 
ACOPLAMENTO DIRETO TIPO MONOBLOCO. 
MONTADO EM CONTÊINER TIPO SP 

03 Diária 
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(SILENCIOSO PESADO) TIPO PADRÃO 85 DB 
A 1,5 METROS, COM CHASSI 
COMPLETAMENTE FECHADO NO PISO. COM 
UM PROFISSIONAL TÉCNICO DA 
CONTRATADA ACOMPANHANDO PARA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA DURANTE TODO 
EVENTO. ATERRAMENTO DE ACORDO COM 
AS NORMAS TÉCNICAS. TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DO GERADOR E OS SERVIÇOS DE 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE PARA O LOCAL INDICADO 
PELA CONTRATANTE, COM NO MÍNIMO DE 
15 HORAS DE FUNCIONAMENTO DIÁRIO 
COM ABASTECIMENTO INCLUSO EM 
STANDBY PARA CASO DE EMERGÊNCIA.  
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 
21/02/2023 

 

Banheiro Químico - LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,16, DE FRENTE X 1,22M DE FUNDOS X 
2,10M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL. 
14 BANHEIROS QUIMICOS POR DIA COM 
MANUTEÇÃO DIARIA 
Pra os dias: 19/02/2023, 20/02/2023 e 
21/02/2023 

Diária 03 

  

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


